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                  Prefeitura Municipal de Iaras
IARAS – MÃE D’ÁGUA – ESTADO DE SÃO PAULO
CNPJ – 57.263.949/0001-00




---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
[bookmark: _GoBack]CONTRATO Nº 065/2022

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE IARAS E A EMPRESA FLÁVIO N. ALMEIDA CONSULTORIA AMBIENTAL EIRELI (em recuperação judicial/extrajudicial, quando for o caso), para a Contratação de Empresa Especializada para a Prestação de Serviços de Elaboração do Plano de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos do Município de Iaras, conforme especificações constantes no Termo de Referência, que integra este Processo de Cotação como Anexo.

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 039/2022
PROCESSO DE COTAÇÃO Nº 000819/2022

O MUNICÍPIO DE IARAS, CNPJ nº 57.263.949/0001-00, com sede administrativa na Praça Monção nº 683 – Bairro Centro – CEP 18.775-021 – Iaras – SP, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, SENHOR MARCOS JOSÉ ROSA, portador da cédula de identidade RG nº 27.003.578-3, emitido pela Secretaria da Segurança Pública do Estado de São Paulo e, devidamente Inscrito no Cadastro das Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 190.948.948-40, de ora em diante designado CONTRATANTE, e a EMPRESA FLÁVIO N. ALMEIDA CONSULTORIA AMBIENTAL EIRELI, CNPJ nº 35.328.648/0001-76, com sede na Rua José Floriano nº 1119 – Bairro Centro – CEP 18.730-011 – Itaí – SP – Fone (0XX14) 99728-9118 – E-mail: flavionorbertoa@gmail.com, representada pelo SENHOR FLÁVIO NORBERTO DE ALMEIDA, portador da cédula de identidade RG nº 7.569.638-1, emitido pela Secretaria da Segurança Pública do Estado de São Paulo e, devidamente Inscrito no Cadastro das Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 983.291.118-49,doravante denominada simplesmente CONTRATADA, na forma do inciso II do artigo 24 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, firmam o presente contrato, com as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA
OBJETO

1.1 – Contratação de Empresa Especializada para a Prestação de Serviços de Elaboração do Plano de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos do Município de Iaras, conforme especificações constantes no Termo de Referência, que integra este Processo de Cotação como Anexo.

1.2 – Considera-se parte integrante do presente instrumento, como se nele estivesse transcrito, seu adendo e o seguinte documento:

a) A proposta comercial de 04 DE JULHO DE 2022, apresentada pela CONTRATADA.

1.3 – O valor inicial atualizado deste contrato poderá sofrer, nas mesmas condições, acréscimos ou supressões nos termos do artigo 65, § 1° da Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA
VIGÊNCIA 

2.1 – A vigência deste contrato inicia-se na data indicada pelo CONTRATANTE na Autorização para Início dos Serviços, encerrando-se no término do prazo de execução dos serviços. 

2.2 – O prazo de execução dos serviços é de 02 (dois) meses, contados da data indicada pelo CONTRATANTE na Autorização para Início dos Serviços. 

2.3 – A Autorização para Início dos Serviços será expedida pela Secretária Municipal do Meio Ambiente e Recursos Hídricos designada pelo CONTRATANTE.


CLÁUSULA TERCEIRA
FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1 – O objeto deverá ser executado conforme as especificações e condições estabelecidas na Proposta Comercial, parte integrante do presente contrato e serão recebidos pela Secretária Municipal do Meio Ambiente e Recursos Hídricos designada pelo CONTRATANTE que expedirá a Autorização para Início dos Serviços, os Atestados de Realização dos Serviços e os Termos de Recebimento Provisório e Definitivo; 

3.1.1 – Somente serão expedidos os atestados de realização dos serviços e os termos de recebimento se o objeto estiver plenamente de acordo com as disposições constantes na proposta comercial apresentada pela CONTRATADA; 

3.1.2 – Correrão por conta da CONTRATADA, as despesas para efetivo atendimento ao objeto contratado, tais como materiais, equipamentos, acessórios, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes de sua execução; 

3.2 – A CONTRATADA deverá apresentar para a Secretária Municipal do Meio Ambiente e Recursos Hídricos, antes do início dos serviços e em até 10 (dez) dias corridos da publicação no Diário Oficial do Município de Iaras do extrato deste contrato, os seguintes documentos: 

3.2.1 – Cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, do responsável técnico pelo plano, conforme artigo 12 da Resolução CONFEA nº 1.025/09; 

3.2.2 – Nome, formação, nº do CREA, endereço e fone/fax comercial do engenheiro que será o seu representante imediato e responsável direto pelos serviços e assuntos de ordem operacional, com competência técnica para o artigo 2º da Resolução nº 447 de 22/09/2000 do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia – CONFEA.

3.3 – A Secretária Municipal do Meio Ambiente e Recursos Hídricos terá até 10 (dez) dias para analisar os documentos entregues e emitir a Autorização para Início dos Serviços, caso sejam aprovados.

3.4 – Após a conferência e aprovação dos documentos a Secretária Municipal do Meio Ambiente e Recursos Hídricos terá o prazo de 3 (três) dias úteis para emissão do Atestado de Realização dos Serviços; 

3.4.1 – Com a emissão do Atestado de Realização dos Serviços, a Secretária Municipal do Meio Ambiente e Recursos Hídricos comunicará à CONTRATADA, e autorizará a emissão da correspondente nota fiscal/fatura; 

3.4.2 – A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela CONTRATADA, contra o CONTRATANTE, e apresentada no prazo de 3 (três) dias úteis para a Secretária Municipal do Meio Ambiente e Recursos Hídricos. 

3.5 – Executado, o objeto será recebido mediante termo circunstanciado assinado pelas partes: Provisoriamente em 15 (quinze) dias corridos contados da data da entrega pela CONTRATADA e aprovação pela Secretária Municipal do Meio Ambiente e Recursos Hídricos, com a expedição do correspondente Atestado de Realização dos Serviços; 

a) O recebimento provisório será caracterizado pela emissão do Termo de Recebimento Provisório, com expressa concordância em receber o objeto provisoriamente; 

b) Não haverá a expedição de Termo de Recebimento Provisório caso existam documentos pendentes de atendimento. 

3.5.1 – Definitivamente, em 90 (noventa) dias do recebimento provisório; 

a) O Termo de Recebimento Definitivo será lavrado desde que a Secretária Municipal do Meio Ambiente e Recursos Hídricos tenha aprovado a completa adequação dos serviços aos termos contratuais.

3.6 – Constatadas irregularidades no objeto, a Secretária Municipal do Meio Ambiente e Recursos Hídricos, sem prejuízo das penalidades cabíveis poderá rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição/correção; 

3.6.1 – As irregularidades deverão ser sanadas pela CONTRATADA, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados do recebimento por ela da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente ofertado, exceto quando a irregularidade for justificadamente considerada de caráter grave ou urgente, hipótese em que poderá ser fixado prazo menor. 

3.7 – O recebimento definitivo não exime a CONTRATADA de sua responsabilidade, na forma da Lei, pela qualidade, correção e segurança dos serviços prestados.

3.8 – Havendo interesse no Atestado de Capacidade Técnica referente ao serviço executado, o CONTRATANTE o emitirá, ficando a cargo da CONTRATADA diligenciar nos moldes do artigo 58 da Resolução 1.025 de 30/10/2009 do CONFEA, para que o documento passe a gozar da eficácia necessária aos fins especiais a que eventualmente se destine.

CLÁUSULA QUARTA
VALOR, RECURSOS E PAGAMENTO

4.1 – O valor total do presente contrato é de R$ 17.200,00 (DEZESSETE MIL E DUZENTOS REAIS), onerará o recurso orçamentário reservado na Funcional Programática: 
FICHA 309.

4.2 – O pagamento será efetuado pela Tesouraria do CONTRATANTE, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da emissão do Atestado de Realização dos Serviços, mediante depósito(s) em conta corrente em nome da CONTRATADA no Banco do Brasil S.A., desde que a correspondente nota fiscal/fatura tenha sido emitida sem incorreções. 

4.3 – Não será iniciada a contagem de prazo para pagamento, caso os documentos fiscais apresentados ou outros necessários à contratação contenham incorreções ou irregularidades, sendo de 02 (dois) dias, a contar da comunicação pela Secretária Municipal do Meio Ambiente e Recursos Hídricos, o prazo para sua regularização.

4.4 – Caso a CONTRATADA não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para pagamento será recontado a partir da data da sua apresentação. 

4.5 – Conforme legislação vigente, ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, os contribuintes que, independentemente da atividade econômica exercida, realizem operações destinadas à Administração Pública direta ou indireta. 

4.6 – A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e encerramento em dias de expediente no CONTRATANTE. 

4.7 – Caso o término da contagem aconteça em dias sem expediente bancário, o pagamento ocorrerá no primeiro dia útil imediatamente subsequente. 

4.8 – No caso de a CONTRATADA estar em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 

4.9 – No caso de a CONTRATADA estar em situação de recuperação extrajudicial, junto com os demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de recuperação extrajudicial. 

4.10 – A não apresentação das comprovações de que tratam as cláusulas 4.8 e 4.9 assegura ao CONTRATANTE o direito de sustar o pagamento respectivo e/ou pagamentos seguintes.

CLÁUSULA QUINTA
OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

Além das obrigações e condições estabelecidas no Termo de Referência – Anexo I do Edital, a CONTRATADA obriga-se a:

5.1 – Responsabilizar-se integralmente pela execução dos serviços, nos termos da legislação vigente. 

5.2 – Manter um preposto, durante toda a vigência contratual para representá-la na execução do contrato.

5.3 – Recrutar, em seu nome sob sua inteira responsabilidade, o empregado necessário à perfeita execução dos serviços, cabendo-lhe todos os pagamentos, inclusive dos encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e fiscais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência de sua condição de empregadora.

5.4 – Cumprir a legislação trabalhista, previdenciária e social. 

5.5 – Atender de imediato às solicitações quanto a substituições de empregado considerado inadequado para a execução dos serviços. 

5.6 – Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a ser vítima o seu empregado em atividade nas dependências do CONTRATANTE, quando em serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem e pelas demais exigências legais para o exercício das atividades. 

5.7 – Responder por danos, avarias e desaparecimentos de bens materiais, causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por seu empregado em atividade nas dependências do CONTRATANTE, desde que fique comprovada a responsabilidade, nos termos do Artigo 70 da Lei Federal nº 8.666/93. 

5.8 – Manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação para contratar com a Administração Pública, apresentando, sempre que exigido, os comprovantes de regularidade fiscal e trabalhista (CNDT). 

5.9 – Providenciar para que seu empregado em atividade mantenha disciplina no local de execução dos serviços, promovendo a substituição, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após a notificação, de qualquer empregado cuja conduta seja considerada inconveniente. 

5.10 – Refazer em até 10 (dez) dias corridos, às suas expensas, qualquer trabalho reprovado pela Secretária Municipal do Meio Ambiente e Recursos Hídricos.

5.11 – Responsabilizar-se pelo recolhimento e apresentação das respectivas ARTs referentes ao serviço.

CLÁUSULA SEXTA
OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

6.1 – Cumprir o prazo fixado para realização do pagamento. 

6.2 – Prestar ao supervisor/preposto da CONTRATADA as informações e esclarecimentos de que disponha e que eventualmente venham a ser solicitados. 

6.3 – Exercer o acompanhamento, conferência e a fiscalização da execução dos serviços.

CLÁUSULA OITAVA
DA FISCALIZAÇÃO

8.1 – Fica nomeada como gestora do contrato, a Senhora Bruna Aparecida de Mello Paulino, Secretária Municipal do Meio Ambiente e Recursos Hídricos e CPF nº 464.877.828-66.
8.1.1 – No desempenho de suas atividades é assegurado a gestora do contrato o direito de verificar a perfeita execução em todos os termos e condições.

CLÁUSULA NONA
PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

9.1 – As partes deverão observar as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenham acesso, para o propósito de execução e acompanhamento deste Contrato, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória

CLÁUSULA DÉCIMA
RESCISÃO E SANÇÕES

10.1 – O não cumprimento das obrigações assumidas no presente contrato ou a ocorrência das hipóteses previstas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada pela Lei Federal nº 8.883, de 8 de junho de 1994, autorizam, desde já, o CONTRATANTE a rescindir unilateralmente este contrato, independentemente de interpelação judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal. 

10.2 – Aplicam-se a este contrato as sanções estipuladas na Lei Federal nº 8.666/93 e no Decreto nº 1.400/2021, de 28 de janeiro de 2021, que a CONTRATADA declara conhecer integralmente. 

10.3 – No caso de rescisão administrativa unilateral, a CONTRATADA reconhecerá os direitos do CONTRATANTE de aplicar as sanções previstas no Edital, neste ajuste e na legislação que rege a licitação.

10.4 – A aplicação de quaisquer sanções referidas neste dispositivo, não afasta a responsabilização civil da CONTRATADA pela inexecução total ou parcial do objeto ou pela inadimplência. 

10.5 – A aplicação das penalidades não impede o CONTRATANTE de exigir o ressarcimento dos prejuízos efetivados decorrentes de quaisquer faltas cometidas pela CONTRATADA. 

10.6 – No caso de a CONTRATADA encontrar-se em situação de recuperação judicial, a convalidação em falência ensejará a imediata rescisão deste contrato, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 

10.7 – No caso de a CONTRATADA encontrar-se em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão deste contrato, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
FORO

11.1 – O foro competente para toda e qualquer ação decorrente do presente contrato é o Foro da Comarca de Cerqueira César, Estado de São Paulo.

11.2 – E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente contrato para todos os fins de direito.

IARAS, 09 DE AGOSTO DE 2022.


MUNICÍPIO DE IARAS
MARCOS JOSÉ ROSA
MUNICÍPIO


EMPRESA FLÁVIO N. ALMEIDA CONSULTORIA AMBIENTAL EIRELI
FLÁVIO NORBERTO DE ALMEIDA
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:



	JAQUELINE A. DUARTE VITOR
ASSESSORA DE SECRETÁRIO
RG Nº 46.152.527-6 SSP/SP
CPF Nº 387.342.078-30
	PRISCILA CARNEIRO BORGES
ESCRITURÁRIA
RG Nº 33.563.910-0 SSP/SP
CPF Nº 343.535.038-55



GESTORA DO CONTRATO:



BRUNA APARECIDA DE MELLO PAULINO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS
CPF Nº 464.877.828-66
























TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IARAS
CONTRATADA: EMPRESA FLÁVIO N. ALMEIDA CONSULTORIA AMBIENTAL EIRELI
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 065/2022
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para a Prestação de Serviços de Elaboração do Plano de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos do Município de Iaras, conforme especificações constantes no Termo de Referência, que integra este Processo de Cotação como Anexo.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;
Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

IARAS, 09 DE AGOSTO DE 2022.

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE
Nome: MARCOS JOSÉ ROSA
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 190.948.948-40

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:
Nome: MARCOS JOSÉ ROSA
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 190.948.948-40

Assinatura: __________________________________________________

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
Pelo contratante:
Nome: MARCOS JOSÉ ROSA
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 190.948.948-40

Assinatura: __________________________________________________

Pela contratada:
Nome: FLÁVIO NORBERTO DE ALMEIDA
Cargo: Empresário
CPF: 983.291.118-49

Assinatura: __________________________________________________



ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome: MARCOS JOSÉ ROSA
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 190.948.948-40

Assinatura: __________________________________________________

GESTORA DO CONTRATO:
Nome: BRUNA APARECIDA DE MELLO PAULINO
Cargo: Secretária Municipal do Meio Ambiente e Recursos Hídricos
CPF: 464.877.828-66

Assinatura: __________________________________________________


























DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP


[bookmark: _Hlk92309370]CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IARAS
CNPJ Nº: 57.263.949/0001-00
CONTRATADA: EMPRESA FLÁVIO N. ALMEIDA CONSULTORIA AMBIENTAL EIRELI
CNPJ Nº: 35.328.648/0001-76
CONTRATO N° (DE ORIGEM): 065/2022
DATA DA ASSINATURA: IARAS, 09 DE AGOSTO DE 2022.
VIGÊNCIA: A vigência deste contrato inicia-se na data indicada pelo CONTRATANTE na Autorização para Início dos Serviços, encerrando-se no término do prazo de execução dos serviços.
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para a Prestação de Serviços de Elaboração do Plano de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos do Município de Iaras, conforme especificações constantes no Termo de Referência, que integra este Processo de Cotação como Anexo.
VALOR (R$): O valor total do presente contrato é de R$ 17.200,00 (DEZESSETE MIL E DUZENTOS REAIS), onerará o recurso orçamentário reservado na Funcional Programática: 
FICHA 309. 


Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

IARAS, 09 DE AGOSTO DE 2022.



MARCOS JOSÉ ROSA
PREFEITO MUNICIPAL DE IARAS
E-mail: pmiaras@hotmail.com

CADASTRO DO RESPONSÁVEL 



ÓRGÃO OU ENTIDADE: MUNICÍPIO DE IARAS

	Nome:
	MARCOS JOSÉ ROSA

	Cargo:
	Prefeito Municipal

	CPF: 
	190.948.948-40

	Período de gestão: 
	01/01/2021 a 31/12/2024



Obs.: 	1. Todos os campos são de preenchimento obrigatório.
		2. Repetir o quadro, se necessário, informando todos os responsáveis durante o exercício.
		3. Anexar a “Declaração de Atualização Cadastral” emitida pelo sistema “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, por ocasião da remessa do presente documento ao TCESP.

As informações pessoais dos responsáveis estão cadastradas no módulo eletrônico do Cadastro TCESP, conforme previsto no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração de Atualização Cadastral” ora anexada (s).

IARAS, 09 DE AGOSTO DE 2022.



MARCOS JOSÉ ROSA
PREFEITO MUNICIPAL DE IARAS

Praça Monção nº 683 – Fone: (0XX14) 3764-9400 / 3764-9401 – CEP 18.775-021 – IARAS – SP
e-mail: prefiaras@uol.com.br / licitacaoiaras@hotmail.com
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